


O papel do voluntário nas politicas sociais

Sandra Pires 
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Lei nº71/98 de 3 de Novembro e

Decreto-Lei nº 389/99 de 30 Setembro
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Segundo a legislação Portuguesa

“O voluntariado é uma actividade inerente ao exercício de cidadania, que se traduz numa 

relação solidária com o próximo, participando, de forma livre e organizada, na solução 

dos problemas que afectam a sociedade em geral. (...)”

Decreto-Lei nº 389/99 (de 30 Setembro)
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�O QUE É O VOLUNTARIADO JOVEM?
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�� O nosso percurso:O nosso percurso:

� Em 2003 o IPJ inicia uma intervenção mais directa na 
promoção do voluntariado jovem, estabelecendo parcerias 
com várias entidades e responsabilizando-se pelo 
recrutamento, selecção, formação e acompanhamento dos 
voluntários;

� De 2004 a 2009 o IPJ envolve-se como parceiro em 83 
projectos de voluntariado  e  como promotor num programa  
(Voluntariado Jovem para as Florestas).
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��Com que objectivos?Com que objectivos?

� permitir o acesso a actividades de voluntariado a um maior 
número de jovens;

� contribuir para o reforço da solidariedade, da coesão social 
e para o desenvolvimento comunitário e social;

� reforçar a educaeducaçção não formal ão não formal dos jovens e a sua 
participação como cidadãos activos.
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NÃO DEVERÁ SER DEVERÁ SER

beneficência;
caridade;
paternalismo;
assistencialismo;
pára-quedismo.

integrador;
solidário;
dignificador
catalisador;
contextualizado e
circunscrito.
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Princípios do Voluntariado

� Solidariedade 

� Participação

� Cooperação

� Complementaridade                                               

� Gratuitidade

� Responsabilidade

� Convergência
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� SOLIDARIEDADE � responsabilidade de todos os  cidadãos na realização dos fins 
do voluntariado

� PARTICIPAÇÃO � intervenção de voluntários e de entidades promotoras em 
domínios de interesse social

� COOPERAÇÃO � concertação de esforços e de projectos de entidades promotoras 
de voluntariado

� COMPLEMENTARIDADE � o Voluntário não deve substituir os recursos humanos 
necessários nas entidades promotoras

� GRATUITIDADE � o Voluntário não é remunerado, nem pode receber subvenções 
ou donativos pelo exercício do seu trabalho voluntário

� RESPONSABILIDADE � o Voluntário é responsável pelo exercício da actividade 
que se comprometeu realizar, dadas as expectativas criadas aos destinatários 
desse trabalho voluntário

� CONVERGÊNCIA � harmonização da actuação do Voluntário com a cultura e 
objectivos da entidade promotora
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�QUEM É O JOVEM VOLUNTÁRIO?
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�O indivíduo que, de forma livre, desinteressada e 
responsável, se compromete a realizar acções de 
voluntariado no âmbito de uma organização promotora, de 
acordo com as suas aptidões próprias e no seu tempo 
livre.

� A qualidade de Voluntário não pode decorrer de relação de 
trabalho subordinado com a entidade promotora.
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�Direitos e Deveres dos Jovens Voluntários
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� Formação inicial e contínua;
� Cartão de identificação de Voluntário;
� Seguro social voluntário;
� Condições de higiene e segurança nas tarefas;
� Faltar justificadamente, se empregado, quando convocado pela entidade 

promotora, para missões urgentes (justificadas não podem implicar perda de 
direitos e regalias);

� Estabelecer com a entidade promotora um programa de voluntariado que regule as 
suas relações mútuas e o seu conteúdo;

� Ser ouvido na preparação das decisões da entidade promotora que afectem o 
desenvolvimento do seu trabalho voluntário;

� Ser reembolsado das importâncias despendidas no exercício de uma actividade 
programada pela entidade promotora dentro dos limites estabelecidos;

� A qualidade de Voluntário é compatível com a de associado, de membro dos 
corpos sociais e de beneficiário da entidade promotora onde exerce voluntariado.
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�Respeitar os princípios deontológicos por que se rege a actividade que realiza
�Observar as normas que regulam o funcionamento da entidade promotora e dos 
respectivos programas ou projectos
�Actuar de forma diligente, isenta e solidária
�Participar nos programas de formação destinados aos voluntários
�Zelar pela boa utilização dos recursos e dos bens, equipamentos e utensílios postos 
ao seu dispor
�Colaborar com os profissionais da entidade promotora, respeitando as suas opções 
e seguindo as suas orientações técnicas
�Não assumir o papel de representante da entidade promotora sem o conhecimento e 
prévia autorização desta
�Garantir a regularidade do exercício do trabalho voluntário de acordo com o 
programa acordado com a entidade promotora
�Utilizar devidamente a identificação como Voluntário no exercício da sua actividade 
de voluntariado
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�Perfil do Jovem Voluntário
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� Idade média entre os 18 e os 22 anos;
� No género existe um equilíbrio nas participações;
� Cerca de 80% são estudantes, sendo que 70% tem o ensino 

secundário completo;
� Na sua maioria estes jovens já tem uma relação com o IPJ, quer 

através do VJF quer do Programa OTL;
� Só 10% tem outra nacionalidade, sendo que é na região de Lisboa e 

Vale do Tejo onde participam mais jovens de outras nacionalidades;
� A maioria tem 1 irmão e são mais os irmãos do sexo feminino do que 

do masculino;
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� Os pais, destes jovens, possuem o ensino secundário e 
profissões ligadas ao comercio e construção civil;

� As mães tem como habilitações literárias o 3º ciclo do ensino 
básico e não se conseguiu definir a predominância da sua 
profissão;

� Estes jovens são, preferencialmente, sócios de Clubes 
Desportivos, seguindo-se as participações como associados em 
Associações de Jovens;

� São os jovens do sexo masculino (57%) que, com maior 
frequência, fizeram parte da Direcção das quais fazem ou 
fizeram parte;

� Em termos de voto, são os jovens do sexo feminino (57%) quem 
mais o exerce.

Todas estas conclusões são, ainda, meramente indicativas.
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�O VOLUNTARIADO DE PARCERIA IPJ
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Conjunto de acções de interesse social e comunitário:

� Realizadas de forma voluntária;
� No âmbito de projectos, programas e outras formas de intervenção ao 

serviço da sociedade.

Visam:

� Fomentar boas práticas sociais;
� Promover a educação não formal;
� Favorecer o intercâmbio de experiências.
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�A QUEM SE DIRIGE
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Entidades Promotoras:

�Entidades públicas da administração central, regional ou local;

�Outras pessoas colectivas de direito público ou privado. 

Voluntários:

�Jovens dos 18 aos 30 anos;

�Cada projecto pode estabelecer um público alvo de uma faixa etária diferente. 
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�ÁREAS DE INTERVENÇÃO DE PROJECTOS
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� acção social, 
� saúde, 
� educação, 
� ciência e cultura, 
� defesa do património e do ambiente, 
� defesa do consumidor, 
� cooperação para o desenvolvimento, 
� emprego e da formação profissional, 
� reinserção social, 
� protecção civil, 
� desenvolvimento da vida associativa e da economia social, 
� promoção do voluntariado e da solidariedade social,
� ou outros de natureza análoga.
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NÚMERO DE VOLUNTÁRIOS 
ENVOLVIDOS EM PROGRAMAS E 

PROJECTOS DE PARCERIA

VOLUNTÁRIOS POR ÁREA
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�� VOLUNTARIADO PARA 2011VOLUNTARIADO PARA 2011
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Protocolo de colaboraProtocolo de colaboraçção entre:ão entre:

� O Instituto Português da Juventude, I.P.

� A Autoridade Florestal Nacional (AFN) e

� O Instituto de Financiamento da Agricultura e Pescas, I.P. 
(IFAP)
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�� O que são? O que são? 

São projectos onde terás a oportunidade de participar como 
voluntário em acções de sensibilização, preservação e 
educação florestal e ambiental (não formal), promovidas 
por entidades da sociedade civil.
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�� ObjectivosObjectivos

1. Contribuir para o processo de educação ambiental para a 
sustentabilidade desenvolvendo nos jovens a tomada de 
consciência, a aquisição de conhecimentos, o desenvolvimento de 
competências, proporcionando-lhes oportunidades para a 
participação e organização de actividades que contribuem para o 
bem comum;

2. Motivar os jovens para o conhecimento do ecossistema florestal;

3. Dar a conhecer à comunidade local a importância ambiental e 
económica da Floresta.
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�� DuraDuraçção dos Projectosão dos Projectos

Os projectos decorrem de 2 de Maio a 31 de Outubro de 
2011.

�� Quem pode inscreverQuem pode inscrever--sese
Todos os jovens entre 18 e 30 anos.

�� Prazos de candidaturaPrazos de candidatura
Após a aprovação dos projectos pelo IPJ – 29 de Abril de 
2011, deves preencher a Ficha de Inscrição disponível no 
Portal da Juventude. 
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��O que O que éé necessnecessáário para te inscreveresrio para te inscreveres

A ficha de inscrição devidamente preenchida e remetida 
à Entidade Promotora do projecto de “Acções para a 
Sustentabilidade Florestal”, com os seguintes anexos:

a) Cópia do BI ou Cartão de Cidadão;
b) Comprovativo do Número de Identificação Bancário 
(NIB).
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��O que são os Campos de Voluntariado Jovem?O que são os Campos de Voluntariado Jovem?

Experiências colectivas e residenciais de voluntariado para 
grupos de jovens nas florestas e comunidades locais para a 
valorização dos recursos florestais.
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��ObjectivosObjectivos

Proporcionar aos jovens a oportunidade de realizarem 
actividades de voluntariado nas vertentes de defesa, 
protecção, preservação da floresta, contribuindo para uma 
melhoria de vida das populações e/ou dos seus meio rurais 
e/ou urbanos, fomentando o intercâmbio de jovens de 
diferentes regiões do País
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�� Que tipo de actividade?Que tipo de actividade?

� limpeza de espaços florestais,

� recuperação de trilhos e caminhos,

� observação e vigilância de fauna e flora,

� acções de divulgação e sensibilização das populações e jovens,

� acções de prevenção para evitar a ocorrência de incêndios,

� outras relacionadas com as florestas
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�� DuraDuraçção da actividade e perão da actividade e perííodo de elegibilidadeodo de elegibilidade

Cada Campo tem a duração de 7 noites/8 dias consecutivos e decorrem 
entre 1 de Maio e 31 de Outubro

�� Quem se pode inscrever?Quem se pode inscrever?

Jovens portugueses e estrangeiros residentes em Portugal entre os 18 e os 
30 anos

�� Direitos e Deveres dos jovensDireitos e Deveres dos jovens

Os participantes têm direito a alojamento, alimentação e seguro de 
acidentes pessoais durante a estadia, tendo apenas a seu cargo as 
despesas de deslocação de ida e volta do Campo.
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��Taxas de inscriTaxas de inscriççãoão

Os jovens voluntários inscritos terão de pagar uma taxa de 
inscrição no valor de € 2,00 € por noite, num total de 14,00, 
por cada Campo através de multibanco ou cheque.

A inscrição efectiva-se com o pagamento da respectiva 
taxa, podendo os jovens participar em mais do que um 
Campo.
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�� Como efectuar a inscriComo efectuar a inscriçção?ão?

A inscrição é online no Portal da Juventude no
endereço www.juventude.gov.pt em "Mais informações", Loja 
Ponto Já e/ou DR do IPJ.

Podes inscrever-te até 8 dias (inclusive) antes do início de 
cada Campo e pagar a respectiva taxa de inscrição.

A partir de 29 de Abril mantêm-te atento aos Campos 
aprovados e consulta as fichas informativas no site das 
inscrições online.
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�� O Programa Voluntariado Jovem para as Florestas tem O Programa Voluntariado Jovem para as Florestas tem 
como objectivos: como objectivos: 

Incentivar a tua participação no grande desafio que é a 
preservação da natureza e da floresta em particular;

reduzir, assim, o flagelo dos incêndios, através de 
acções de prevenção.
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�� ÁÁreas de Actividadereas de Actividade

São as seguintes:

� a sensibilização das populações para o risco de incêndio; 
� a vigilância; 
� a limpeza do lixo das áreas florestais e dos perímetros urbanos, 

garantindo assim uma menor probabilidade de ocorrência de 
incêndios florestais; 

� a participação nos trabalhos de inventariação de necessidades 
de intervenção em termos de limpeza e registo de ocorrências, de 
modo a que em colaboração com a Direcção-Geral dos Recursos 
Florestais consigamos reunir dados, também para programação 
de acções futuras. 
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�� DuraDuraçção dos Projectosão dos Projectos

Em 2011, os projectos decorrem de 1 de Junho a 30 de  
Setembro.

�� Quem pode inscreverQuem pode inscrever--sese

Todos os jovens entre 18 e 30 anos de idade. 

�� Onde podes inscreverOnde podes inscrever--tete

Junto da Loja Ponto JA do IPJ da tua área de residência. 
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LIMPEZA DE MATAS VIGILÂNCIA
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Na Física, espaço – tempo é o sistema utilizado
como base para o estudo da realidade.

O espaço e o tempo são concebidos em conjunto
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Numa definição livre, também, o voluntariado se 
traduz nesta conjugação de espaço e tempo.

Um espaço social em que é necessário intervir

Um individuo com tempo e motivação para o 
fazer
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